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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOQUIM/SE 

 

 

Processo: 00012008120198250009 

  

                          

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresa seguradora previamente qualificadas 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos 

da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JACKSON REIS DOS SANTOS, em trâmite perante 

este Douto Juízo, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, apresentar suas CONTRARRAZÕES AO 

RECURSO, o que faz consubstanciado nas razões anexas, requerendo seu regular processamento e ulterior envio 

à Câmara Cível. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

BOQUIM, 24 de julho de 2019. 

  

JOÃO BARBOSA  

OAB/SE 780-A 

  

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOQUIM / SE 

Processo n.º 00012008120198250009 

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADA: JACKSON REIS DOS SANTOS 

       

CONTRARRAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

DAS RAZÕES PARA MANUTENÇÃO DA SENTENÇA 

Trata-se de recurso interposto em face da sentença que extinguiu o feito sem resolução de mérito em razão da 

irregularidade da representação processual da ora Apelante. 

Foi constatado pelo MM. Juízo, que a causídica da Apelada ajuizou no decorrer do ano 14 ações no TJSE sem 

que estivesse inscrita na Seccional da OAB – SE. 

Em 21/05/2019, a parte Apelante foi intimada para emendar a inicial e comprovar a sua inscrição suplementar 

na Seccional da OAB – SERGIPE, sob pena de extinção. 

Em petição o patrono informa que está providenciando sua regularização junto à OAB/SE, mas nada comprovou 

neste sentido. 

Neste sentido, consoante destacado pelo magistrado Singular, o Estatuto da OAB (Lei 8.906/94), regulamenta a 

necessidade da inscrição suplementar nos seguintes termos:  

Art. 10. A inscrição principal do advogado deve ser feita no Conselho Seccional em cujo 

território pretende estabelecer o seu domicílio profissional, na forma do regulamento 

geral.  

§ 1º Considera-se domicílio profissional a sede principal da atividade de advocacia, 

prevalecendo, na dúvida, o domicílio da pessoa física do advogado.  

§ 2º Além da principal, o advogado deve promover a inscrição suplementar nos 

Conselhos Seccionais em cujos territórios passar a exercer habitualmente a profissão 

considerando-se habitualidade a intervenção judicial que exceder de cinco causas por 

ano. 

Sustenta a Apelante que a ausência regular de inscrição suplementar não retira do causídico a capacidade 

postulatória, uma vez que está devidamente inscrito em sua OAB de origem. 

Como é cediço, a regularidade da representação processual do recorrente constitui um dos requisitos de 

admissibilidade do recurso (art. 103 do CPC/15).  

Também é sabido que, verificada a irregularidade da representação da parte, o juiz deve oportunizar a sua 

regularização, isto é, que o vício seja sanado.  
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Assim dispõe o art. 76 do CPC/15, verbis:  

Art. 76. Verificada a incapacidade processual ou a irregularidade da representação da 

parte, o juiz suspenderá o processo e designará prazo razoável para que seja sanado o 

vício.  

§ 1º Descumprida a determinação, caso o processo esteja na instância originária:  

I - o processo será extinto, se a providência couber ao autor;  

Considerando que a parte Apelada permaneceu inerte e não cumpriu o determinado pelo Juízo, a d. Sentença 

deve permanecer inalterada. Desta feita, roga a recorrida pela manutenção integral da Sentença prolatada 

pelo Douto Magistrado a quo. 

 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto e por tudo mais que dos autos consta, confia a Apelada no alto grau de conhecimento e zelo 

desta Egrégia Câmara Cível, para que seja negado provimento ao RECURSO DE APELAÇÃO, interposto pelo 

Autor, ora Apelante. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOQUIM, 24 de julho de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move JACKSON REIS DOS SANTOS, em curso perante 

a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de BOQUIM, nos autos do Processo nº 00012008120198250009. 

  

Rio de Janeiro, 24 de julho de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

 

 

  


